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nn Foi homologada em 16 de Julho 1997 Foi homologada em 16 de Julho 1997 -- Lei 9.472, a qual Lei 9.472, a qual 
instituiu a Agência Nacional de Telecomunicainstituiu a Agência Nacional de Telecomunicaçções e dões e dáá
outras providências.outras providências.

nn Cabe a Agência regulamentar o setor de Cabe a Agência regulamentar o setor de 
TelecomunicaTelecomunicaçções;ões;

1 - Definições Fundamentais

Lei Geral de TelecomunicaLei Geral de Telecomunicaççõesões



nn Art.60 . ServiArt.60 . Serviçço de Telecomunicao de Telecomunicaçções ões éé o conjunto de o conjunto de 
atividades que possibilita a oferta de Telecomunicaatividades que possibilita a oferta de Telecomunicaçção;ão;

nn §§ 11°° TelecomunicaTelecomunicaçção ão éé a transmissão, emissão a transmissão, emissão 
ou recepou recepçção, por fio, radioeletricidade, meios ão, por fio, radioeletricidade, meios óópticos pticos 
ou qualquer outro processo eletromagnou qualquer outro processo eletromagnéético, de tico, de 
ssíímbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons mbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons 
ou informaou informaçções de qualquer natureza.ões de qualquer natureza.

1 - Definições Fundamentais

ServiServiçço de Telecomunicao de Telecomunicaççõesões



nn Art.61. ServiArt.61. Serviçço de valor adicionado o de valor adicionado éé a atividade que a atividade que 
acrescenta, a um serviacrescenta, a um serviçço de telecomunicao de telecomunicaçções que lhe dões que lhe dáá
suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentarelacionadas ao acesso, armazenamento, apresentaçção, ão, 
movimentamovimentaçção ou recuperaão ou recuperaçção de informaão de informaçções .ões .

nn §§ 11ºº ServiServiçço de valor adicionado não constitui o de valor adicionado não constitui 
serviserviçço de telecomunicao de telecomunicaçções, classificandoões, classificando--se seu se seu 
provedor como usuprovedor como usuáário do servirio do serviçço de telecomunicao de telecomunicaçções ões 
que lhe dque lhe dáá suporte, com os direitos e deveres inerentes a suporte, com os direitos e deveres inerentes a 
essa condiessa condiçção.ão.

1 - Definições Fundamentais

ServiServiçço de valor adicionadoo de valor adicionado



1 - Definições Fundamentais

nn Art. 62. Quanto Art. 62. Quanto àà abrangência dos interesses a que abrangência dos interesses a que 
atendem, os serviatendem, os serviçços de telecomunicaos de telecomunicaçções classificamões classificam--se se 
em serviem serviçços de interesse coletivo e servios de interesse coletivo e serviçços de interesse os de interesse 
restrito.restrito.

nn Art. 63. Quanto ao regime jurArt. 63. Quanto ao regime juríídico de sua prestadico de sua prestaçção, os ão, os 
serviserviçços de telecomunicaos de telecomunicaçções classificamões classificam--se em pse em púúblicos blicos 
e privados. e privados. 

Abrangência e Regime jurAbrangência e Regime juríídico da prestadico da prestaçção ão 
de servide serviçços de Telecomunicaos de Telecomunicaççõesões



1 - Definições Fundamentais

nn A legislaA legislaçção mais antiga, a respeito de servião mais antiga, a respeito de serviçços de os de 
telecomunicatelecomunicaçções, e vigente atualmente ões, e vigente atualmente éé do CONFEA do CONFEA ––
Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura;Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura;

nn A qual delineia que tal atividade passa a ser exercida, A qual delineia que tal atividade passa a ser exercida, àà
partir da homologapartir da homologaçção da referida lei, por um engenheiro ão da referida lei, por um engenheiro 
Eletricista com atribuiEletricista com atribuiçção de Telecomunicaão de Telecomunicaçções no seu ões no seu 
Artigo 8;Artigo 8;

AtividadeAtividade especespecííficafica



nn Lei 5194 (24/121966) a qual regula o exercLei 5194 (24/121966) a qual regula o exercíício da cio da 
profissão de Engenheiro indistintamente por pessoas profissão de Engenheiro indistintamente por pessoas 
jurjuríídicas ou fdicas ou fíísicas e dsicas e dáá outras providências.outras providências.

nn Junto ao CREA, todas as obras realizadas, juntamente Junto ao CREA, todas as obras realizadas, juntamente 
com seus projetos, deverão ser anotadas em um banco o com seus projetos, deverão ser anotadas em um banco o 
qual constitui o acervo tqual constitui o acervo téécnico, muito cnico, muito úútil na contratatil na contrataçção ão 
para prestapara prestaçção de ão de óórgãos prgãos púúblicos e entidades parablicos e entidades para--
estatais.estatais.

1 - Definições Fundamentais

AtividadeAtividade especespecííficafica



nn São tecnologias que envolvem a transmissão de sons São tecnologias que envolvem a transmissão de sons 
em tempo real, pela rede de internet;em tempo real, pela rede de internet;

nn Portanto de acordo com a Lei Geral de Portanto de acordo com a Lei Geral de 
TelecomunicaTelecomunicaçções são serviões são serviçços de valor adicionado;os de valor adicionado;

nn Sendo entendida tambSendo entendida tambéém como uma tecnologia de m como uma tecnologia de 
transmissão de sinal.transmissão de sinal.

1 - Definições Fundamentais

VOIP VOIP –– ((VoiceVoice Over IP) ou VON (Over IP) ou VON (VoiceVoice OnOn thethe Net)Net)



nn GeraGeraçção 1 ão 1 –– Feita entre um computador e outro;Feita entre um computador e outro;

nn GeraGeraçção 2 ão 2 –– Realizada de um computador para um Realizada de um computador para um 
aparelho telefônico; aparelho telefônico; 

nn GeraGeraçção 3 ão 3 –– Feita de um aparelho telefônico comum Feita de um aparelho telefônico comum 
para um PC;para um PC;

nn GeraGeraçção 4 ão 4 –– Realizada de um aparelho telefônico para Realizada de um aparelho telefônico para 
outro utilizando a rede de internet.outro utilizando a rede de internet.

1 - Definições Fundamentais

GeraGeraççõesões de de TecnologiaTecnologia VOIP VOIP 



nn De acordo com a Lei Geral de TelecomunicaDe acordo com a Lei Geral de Telecomunicaçções, ões, 
quando houver a necessidade de construquando houver a necessidade de construçção de redes de ão de redes de 
telecomunicatelecomunicaçções seja via rões seja via ráádio, por cabos metdio, por cabos metáálicos, licos, 
ATA ATA –– Adaptador Telefônico AnalAdaptador Telefônico Analóógico ou por qualquer gico ou por qualquer 
outro meio, caracterizaoutro meio, caracteriza--se o servise o serviçço de o de 
TelecomunicaTelecomunicaçções.ões.

1 - Definições Fundamentais

RedesRedes de de TelecomunicaTelecomunicaççõesões



2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

nn Não hNão háá legislalegislaçção seja norma, resoluão seja norma, resoluçção ou são ou súúmula especmula especíífica fica 
para VOIP, portanto tratapara VOIP, portanto trata--se de uma tecnologia ainda não se de uma tecnologia ainda não 
regulamentada;regulamentada;

nn O que hO que háá são definisão definiçções claras na abrangência da prestaões claras na abrangência da prestaçção de ão de 
serviserviçços coletivo ou restrito em regime juros coletivo ou restrito em regime juríídico pdico púúblico ou privado; blico ou privado; 

RegulamentaRegulamentaççãoão



nn Os interessados em prestar Os interessados em prestar serviserviçços de valor adicionadoos de valor adicionado
com as tecnologias VOIP não necessitam de licencom as tecnologias VOIP não necessitam de licençça SCM;a SCM;

nn Os interessados em prestar Os interessados em prestar serviserviçços de Telecomunicaos de Telecomunicaççõesões, , 
com tecnologia VOIP, VON, ou qualquer outra, devem solicitar com tecnologia VOIP, VON, ou qualquer outra, devem solicitar 
licenlicençça de SCM junto a ANATEL a de SCM junto a ANATEL –– Agência Nacional de Agência Nacional de 
TelecomunicaTelecomunicaçções;ões;

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

RegulamentaRegulamentaççãoão



nn Quando o interesse for prestar serviQuando o interesse for prestar serviçços de Telecomunicaos de Telecomunicaçções ões 
em Regime Privado com âmbito coletivo, com a tecnologia em Regime Privado com âmbito coletivo, com a tecnologia 
VOIP, hVOIP, háá necessidade da constituinecessidade da constituiçção de Pessoa jurão de Pessoa juríídica dica 
registrada no CREA registrada no CREA –– Conselho Federal de Engenharia e Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura e autorizaArquitetura e autorizaçção do poder pão do poder púúblico;blico;

nn Quando o interesse for de natureza jurQuando o interesse for de natureza juríídica privado no âmbito dica privado no âmbito 
restrito não hrestrito não háá esta necessidade de autorizaesta necessidade de autorizaçção;ão;

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

IdentificandoIdentificando a a necessidadenecessidade de de autorizaautorizaççãoão
do do poderpoder ppúúblicoblico



nn Os provedores de acesso ou seja, de ServiOs provedores de acesso ou seja, de Serviçços de valor os de valor 
adicionados são considerados pela legislaadicionados são considerados pela legislaçção como ão como 
simples ususimples usuáários da rede de telecomunicarios da rede de telecomunicaçções;ões;

nn Estes pagam em suas faturas de acesso Estes pagam em suas faturas de acesso àà rede de rede de 
telecomunicatelecomunicaçções o ICMS de Telecomunicaões o ICMS de Telecomunicaçções;ões;

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

BenefBenefíícioscios competitivoscompetitivos



nn Os prestadores de serviOs prestadores de serviçços de Telecomunicaos de Telecomunicaçções ões 
podem ser desonerados do pagamento do ICMS pela lei podem ser desonerados do pagamento do ICMS pela lei 
126/98 126/98 –– que trataque trata--se de acordo junto ao se de acordo junto ao ConfazConfaz, , 
reduzindo assim o seu custo podendo tornarreduzindo assim o seu custo podendo tornar--se mais se mais 
competitivo;competitivo;

nn A interconexão com outras redes, tem legislaA interconexão com outras redes, tem legislaçção prão próópria pria 
e deve ser tratada em regime pe deve ser tratada em regime púúblico, e somente blico, e somente éé
permitida pela legislapermitida pela legislaçção atual entre prestadores de ão atual entre prestadores de 
ServiServiçços de Telecomunicaos de Telecomunicaçções legalmente autorizados;ões legalmente autorizados;

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

BenefBenefíícioscios competitivoscompetitivos



nn TrataTrata--se da License da Licençça de SCM;a de SCM;

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

AutorizaAutorizaççãoão atualatual maismais adequadaadequada àà
prestaprestaççãoão do do serviserviççoo pretendidopretendido



2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

”” ... ... ÉÉ um servium serviçço fixo de telecomunicao fixo de telecomunicaçções de interesse ões de interesse 
coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de 
transmissão, emissão e receptransmissão, emissão e recepçção de informaão de informaçções multimões multimíídia, dia, 
utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma áárea rea 
de prestade prestaçção de servião de serviçços. os. ““

SCM SCM -- ServiServiççoo de de ComunicaComunicaççãoão MultimMultimíídiadia



2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

Estão descritas na legislaEstão descritas na legislaçção de SCM como sendo:ão de SCM como sendo:

FASE I FASE I -- DA AUTORIZADA AUTORIZAÇÇÃOÃO
FASE II FASE II -- DA INSTALADA INSTALAÇÇÃO DO SISTEMAÃO DO SISTEMA
FASE III FASE III -- DO LICENCIAMENTO DO SISTEMADO LICENCIAMENTO DO SISTEMA

»» PREPREÇÇO DA AUTORIZAO DA AUTORIZAÇÇÃOÃOO preO preçço po púúblico devido pelo direito blico devido pelo direito 
de explorade exploraçção do servião do serviçço de Comunicao de Comunicaçção Multimão Multimíídia dia éé de de 
R$9.000,00 (nove mil reais), que pode ser pago em atR$9.000,00 (nove mil reais), que pode ser pago em atéé 3 (três) 3 (três) 
parcelas semestrais iguais), conforme Resoluparcelas semestrais iguais), conforme Resoluçção não nºº 386, de 386, de 
3/11/2004.3/11/2004.

EtapasEtapas dada solicitasolicitaççãoão



nn Com as vantagens oferecidas de Interconexão Com as vantagens oferecidas de Interconexão ààs redes s redes 
de telecomunicade telecomunicaçções, e diferenciaões, e diferenciaçção no recolhimento de ão no recolhimento de 
ICMS a licenICMS a licençça de SCM passa a ser vista positivamente a de SCM passa a ser vista positivamente 
como item de reducomo item de reduçção de custos;ão de custos;

nn Não esquecendo que tambNão esquecendo que tambéém deverm deveráá passar por um passar por um 
calculo de ROI calculo de ROI –– Retorno do Investimento adequado, não Retorno do Investimento adequado, não 
sendo garantia de sucesso do empreendimento.sendo garantia de sucesso do empreendimento.

nn Com a referida licenCom a referida licençça o pequeno e ma o pequeno e méédio prestador de dio prestador de 
serviserviçços de telecomunicaos de telecomunicaçções poderões poderáá concorrer com as concorrer com as 
grandes operadoras solicitando junto grandes operadoras solicitando junto àà ANATEL a lei de ANATEL a lei de 
PMS PMS -- Poder de mercado significativo, caso a operadora Poder de mercado significativo, caso a operadora 
reduza o seu prereduza o seu preçço inviabilizando a concorrência.o inviabilizando a concorrência.

2 – Como legalizar o seu provedor VOIP

DismistificandoDismistificando a a licenlicenççaa SCMSCM



nn Especialistas do setor de TelecomunicaEspecialistas do setor de Telecomunicaçções afirmam ões afirmam 
que a necessidade da Regulamentaque a necessidade da Regulamentaçção da tecnologia ão da tecnologia 
VOIP somente se farVOIP somente se faráá necessnecessáária quando alcanria quando alcanççar 30% ar 30% 
dos assinantes da rede pdos assinantes da rede púública;blica;

3 – Desafios da situação Brasileira atual

Não hNão háá atualmente demanda atualmente demanda regulatregulatóóriaria para para 
a tecnologia VOIPa tecnologia VOIP



nn Cabe Cabe àà ANATEL regulamentar a prestaANATEL regulamentar a prestaçção de servião de serviçços os 
com a tecnologia VOIP, fomentando ainda mais a livre com a tecnologia VOIP, fomentando ainda mais a livre 
concorrência entre as operadoras trazendo benefconcorrência entre as operadoras trazendo benefíícios cios 
transparentes transparentes àà populapopulaçção como um todo e dando a ão como um todo e dando a 
oportunidade de pequenos prestadores de servioportunidade de pequenos prestadores de serviçços os 
atenderem atenderem ááreas as quais operadoras de grande porte reas as quais operadoras de grande porte 
não tem interesse financeiro, realizando desta maneira a não tem interesse financeiro, realizando desta maneira a 
inclusão digital um benefinclusão digital um benefíício para a sociedade.cio para a sociedade.

3 – Desafios da situação Brasileira atual

Desafios da ANATELDesafios da ANATEL



nn A VONAGE, atualmente a maior operadora VOIP nos A VONAGE, atualmente a maior operadora VOIP nos 
Estados Unidos tem enfrentado processos pela falta de Estados Unidos tem enfrentado processos pela falta de 
RegulamentaRegulamentaçção no setor;ão no setor;

nn Um caso tUm caso tíípico pico éé o de utilizao de utilizaçção do servião do serviçço po púúblico de blico de 
emergência o qual, de acordo com os usuemergência o qual, de acordo com os usuáários afetados, rios afetados, 
não funciona de forma adequada, ocasionando discnão funciona de forma adequada, ocasionando discóórdias rdias 
entre operadora e assinantes que deixaram inteiramente entre operadora e assinantes que deixaram inteiramente 
os servios serviçços das operadoras de telefonia fixa para os das operadoras de telefonia fixa para 
adotarem o VOIP;adotarem o VOIP;

3 – Desafios da situação Brasileira atual



Empresa

USTEL USTEL –– UnidadeUnidade de de ServiServiççosos de de TelecomunicaTelecomunicaççõesões e e 
EngenhariaEngenharia LTDA.LTDA.

Av. Av. CesCesááriorio AlvimAlvim 818 818 –– SalaSala 1011 1011 -- CentroCentro
UberlândiaUberlândia –– MGMG

Tel.: 34 Tel.: 34 –– 3211940032119400
www.www.ustelustel.com..com.br br 


